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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Proc. rW  / 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 37.933.858/0001-19

R essa lvado  o d ire ito  de a F azenda  N ac io na l c o b ra r e in s c re v e r q u a is q u e r d ív id a s  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Rece ita  Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em D ívida A tiva  da União (DAU) jun to  à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou < http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:34:58 do dia 21/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2025.
Código de controle da certidão: CB28.9987.2F95.CBCA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO^ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 034865/25 Data da 04/02/2025 07:55:21

Inscrição Estadual: 127341170 CPF/CNPJ:37933858000119

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Jndereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 CEP: 65913240 - JARDIM ORIENTAL

Telefone: (99)81609001 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/05/2025.

é . '
autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
p://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2025 10:41:03
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO__
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

j g s
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 008437/25 Data da 29/01/2025 11:33:54

Inscrição Estadual: 127341170 CPF/CNPJ:37933858000119

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 CEP: 65913240 - JARDIM ORIENTAL

Telefone: (99)81609001 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
^ e  Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/02/2025 08:06:16

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


Número

Quadra BairroComplemento

SALA 2 JARDIM ORIENTAL

Código de Autenticação

053Y-8TTK

Data de Cadastro Validade

25/11/2021 31/03/2026

Ü  Informações Adicionais

IMPERATRIZ-MA, 04/04/2025

O PRESENTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇAO

04/04/2025 09:19:42
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PREFEITURA DE IMPERATRI

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA
SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
2025 874/2025

Data da Constituição

31/07/2020
CNPJ

37.933.858/0001-19
?.ts Insc. Municipal
U  428463276
ísís

Nome/Razão Social

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA;i?m

Denominação Comercial

&S STARTGOV

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD

ATIVIDADE ECONOMICA
Atividade Principal
6202300-DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

Atividades Secundarias
9511800 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
8599603 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

Data de Início
|  23/11/2021

£ &  Logradouro

RUA SANTA CECÍLIA

LOCALIZAÇAO



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA -

SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

05/03/2025 11:29:34 
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 3487/2025 
AUTENTICAÇÃO:FRVB-KIWU

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte STARTGOV 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, devidamente Inscrito(a) sob 
o CNPJ 37.933.858/0001-19 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos 
Jbferentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham 
sido migrados na mudança de sistema.

Inscrição: 428463276-0

Ínquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
ata de Inicio: 23/11/2021

Atividade Principal: 6202300-DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

Nome Fantasia: STARTGOV

A Referida Certidão terá validade até 04/05/2025.

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 JARDIM ORIENTAL

DADOS DA EMPRESA:

IMPERATRIZ-MA, 05/03/2025.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA -

SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

05/03/2025 11:29:34 
USUÁRIO:ANONYMOUS

Proc-JOM I -107 S
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

37 .933 .858 /0001-19

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDASocial:
Endereço: R SANTA CECÍLIA 11 SALA 2 /  JARDIM ORIENTAL /  IMPERATRIZ /  MA /  65913-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS.

Validade: 14/04/2025 a 13/05/2025 

Certificação Número: 2025041410305549489468

Informação obtida em 23/04/2025 10:19:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.933.858/0001-19 
Certidão n°: 80325774/2024 
Expedição: 21/11/2024, às 14:23:59
Validade: 20/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 37.933.858/0001-19, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

D ú v id a s  e  s u g e s tõ e s :  c n d t 0 t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - SEfNWrToc . / ?jO ?S

CONTRATO N° 52/2Q23GAB/SEMIT 
PROCESSO N° 31.566/2023 - SEMIT
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CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E 
TECNOLOGIA - SEMIT E A 
EMPRESA STARTGOV SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA LTDA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - SEMIT, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 06.307.102/0001-30, estabelecida nesta Capital do 
Estado do Maranhão, na Avenida do Vale, n° 13, Edifício Zircónio, Salas 101 a 110, 
Renascença II, Loteamento Boa Vista, São Luís- MA -  CEP: 65075-660, neste ato 
representado por seu Secretário, Sr. Felipe de Abreu Falcão, brasileiro, casado, 
engenheiro, inscrito no CPF sob o n° 022.562.334-05 e portador da Cédula de 
Identidade n° 051858162014-1 (SSP/MA).

CONTRATADA: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n° 37933.858/0001-19, com sede à Rua Santa Cecília, 11 - Jardim 
Oriental, CEP 65913-240, Imperatriz/MA, neste ato representada pelo 
Sr.FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, nacionalidade, brasileira, 
advogado, casado, regime de bens Comunhão Parcial, n° do CPF 019.154.513-96, 
documento de identidade 17396, OAB, MA, com domicílio à Rua Santa Cecília, 11 
Jardim Oriental, Imperatriz, Maranhão ' CEP 65.913-240

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, resolvem celebrar o presente 
Contrato, instruído no Processo Administrativo n° 31.566/2023 - SEMIT, que 
originou a Inexiqibilidade de Licitação estabelecida pelo Art. 25, I, da lei 
8.666/93. sujeitando os contratantes às legislações e cláusulas contratuais
conforme condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de 
Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e 
armazenamento em nuvem pelo periodo de 12 (doze) meses, contemplando ainda 
treinamento, suporte armazenamento em nuvem e customizações, para atender a 
demanda desta Prefeitura Municipal de São Luís - PMSL.

1.2 Discriminação e quantitativo:
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR

Avenida do Vale, n° 13, Edifício Zircónio, Renascença II, Lo team ento Boa Vista, São L u ís -M A - CEP: 65075-660
rv»í*»*!*rcíi/3T\KT30‘Sü UCOTS 
Ek* TE -NULOCIA LTDA iT tÜ itJ iO rM l 1W 
P * G=CR.C-tC^ClM« 1=
knç^-w a. ao=
0ISM2CUOT17S OO-Sa t^w

C ><-9TART30 V SOLUCOES EU 
T=:.NUL.'UI\ITDA .1/Ataft.UftKy m 
Rwson: «mqi inp nwo j 11
l  y  »  .1 n u  >Miio L :> :n *v :N  I w r *WSttttKr
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS Rubrica
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA -  SEMIT

P r o c .n g  /

Pagina

TOTAL
1 Licença anual 1 Licenças R$ 210.000,00 R$ 210.000,00
2 Implantação e 

Treinamento
1 Unidade R$ 87.500,00 R$ 87.500,00

3 Customização 200 PF R$ 180,00 R$ 36.000,00
TOTAL R$ 333.500,00

1.3 Do regime de execução
1.3.1 Por questões de compatibilidade, padronização, integração e outras 
relacionadas à conveniência administrativa, a execução de todos os serviços 
ocorrerá com uma única contratada, pois todos os itens do objeto estão 
intrinsecamente conectados e possuem o mesmo escopo que somente terá o 
melhor resultado com a implementação e execução se pertencentes a um 
mesmo software executado por um único contratado.

1.4 Dos serviços da planilha e das unidades
A. LICENÇA ANUAL: Licença de um Sistema de Gestão de Contratações 
Públicas em plataforma web (on-line) com backup. Backup diário com 
armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento e 
disponibilizado à contratante quando solicitado.
B. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO: Serviço sob demanda que consiste no 
cadastro da Organização e todas as suas Unidades Administrativas, cadastro de 
todos os usuários e liberação das permissões, inserção do orçamento anual, 
cadastro das minutas padronizadas utilizada no âmbito da prefeitura municipal 
bem como cadastro de todos os contratos vigentes para manutenção do controle. 
Incluso Treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação do 
Sistema de Gestão de Contratações Públicas a todos os usuários designados 
pela contratante a ser realizado remotamente por meio de videoconferência.
C. CUSTOMIZAÇÃO:

•  Serviço sob demanda
•  Serão calculadas por ponto função.
•  Serão prestados de forma remota pelos técnicos da CONTRATADA, que 
incluem desenvolvimento e implantação de novas funcionalidades para o 
sistema.
•  Integração com outras aplicações utilizadas pela Prefeitura de São Luís, 
requeridas pela CONTRATANTE, para garantir a adequada utilização da 
solução.
• Em caso de retirada ou edição de funcionalidades antigas, não devem ser 
consumidos dos pontos função das Desenvolvimento de Customizações, este 
caso se enquadra em atualização de software ou manutenção exigidas por lei.

1.5 Do memorial dos quantitativos
a) Quantitativos de Licença:
Trata-se de serviço contínuo, logo, a licença deve permitir acesso ao sistema de 
forma a atender a todos os CNPJ, matriz ou filial, da estrutura da Prefeitura
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Municipal de São Luís, durante toda a vigência do contrato, portanto, é 
necessário que seja uma licença de pagamento anual durante os 12 (doze) 
meses de vigência.
b) Quantitativos da Implantação e Treinamento:
Serviço sob demanda que consiste em realizar o cadastro da prefeitura 
municipal na plataforma, todas as suas unidades administrativas, bem como de 
todos os usuários que necessitarão de acesso à plataforma com a definição dos 
níveis de permissão.
Consiste ainda no cadastro do Orçamento anual da Prefeitura Municipal (QDD) 
para consulta nos processos de contratação, além da inserção das minutas de 
documentos e artefatos padronizadas do município para geração dos 
documentos de contratação.
Consiste também em treinar os servidores da prefeitura em como utilizar o 
sistema em sua totalidade. Serviço feito sob demanda e com formação de 
multiplicadores.
Considerando que o número de órgãos da Prefeitura é de 35 órgãos contando 
Secretarias, Autarquias e Fundações, faz-se necessário no três turmas com dois 
representantes de cada órgão e cinco representantes da Central Permanente de 
Licitações - CPL.
c) Quantitativos de Desenvolvimento de Customizações:
Esta atividade sob demanda será solicitada de forma eventual e em necessidade 
especial, tendo em vista que se busca uma ferramenta com funcionalidades 
necessárias ao atual funcionamento da Prefeitura Municipal de São Luís, sugere- 
se um total anual de 200 Pontos de Função. Quantidades de Pontos de 
Função = 200 Pontos de Função.

1.6 DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.6.1 Requisitos Tecnológicos

1.6.1.1 O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deverá ser 
utilizado em todas as etapas do processo de Contratação, desde a 
elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA), oficialização da demanda, 
análise e emissão de pareceres, planejamento do termo de referência e 
estudo técnico preliminar como também da etapa externa, como elaboração 
do edital, avisos, autuações adjudicação e homologação, e por fim, na etapa 
de execução da contratação, como formalização do termo de contrato ou ata 
de registro de preços, extratos, ordens de fornecimento e serviço.
1.6.1.2 Deve ser possível o Planejamento, Contratação e Execução da 
demanda tudo dentro de um só lugar, de maneira integrada com as demais 
unidades administrativas. Especialmente para processos realizados para 
registro de preços, possibilitando a divulgação de Intenção de Registro de 
Preços para as demais unidades do órgão público, possibilitando a realização 
de processos de maneira integrada, gerando economia e possibilitando uma 
maior celeridade processual.
1.6.1.3 A ferramenta deve dispor das seguintes características:
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•  Elaboração do Plano de Contratações (PCA) em atendimento a Lei 
14.133/2021, com possibilidade de cadastro, revisão e aprovação por meio de 
permissão por nível de responsabilidade, com consolidação nos três níveis, 
sendo Departamentos, Secretarias e Prefeitura Municipal e envio ao Portal 
Nacional de Contratações Públicas;
•  Oferecer auxílio aos servidores na elaboração dos Documentos de 
Formalização de Demanda e Termo de Referência;
•  Possibilitar a Execução dos Documentos de Formalização de Demanda 
cadastradas de forma consolidada ou individual
• Minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização, ou 
possibilidade de personalização para adequação aos modelos da Prefeitura 
Municipal;
•  Catálogo Eletrônico de Objetos e itens padronizados em atendimento a Lei 
14.133/21;
•  Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários 
agentes públicos, que possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e 
menor tempo de execução de uma tarefa;
•  Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomatizada, com 
preenchimento de dados pré-cadastrados pela unidade demandante e 
possibilidade de edição simultânea;
• Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da 
Contratação, como Formalização da Demanda, Elaboração do Termo de 
Planejamento e Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e Pareceres;
•  Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do 
Edital, avisos de licitação, adiamento, suspensão, revogação, bem como 
geração de Termos de Adjudicação, Termo de Homologação, minutas de 
julgamentos de impugnações e recursos administrativos e formalização da ata 
de registro de preços;
•  Acompanhamento da fase de execução da contratação como a 
formalização do termo de contrato, extratos, aditivos e apostilamentos, bem 
como as etapas de requisição, emissão de ordens de serviço e fornecimento 
e termos de recebimento provisório e definitivo;
•  Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades 
participantes e por item, prazos de validade, reequilíbrios econômico- 
financeiros;
•  Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, 
aditivos, apostilamentos, reequilíbrios econômico-financeiros;
•  Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, 
recebidas provisoriamente, recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas;
•  Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por 
fornecedor, atas, ordens e saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos 
por itens;
•  Gestão de Registro Cadastral dos Fornecedores, com controle de 
vencimento de certidões e emissão de CRC;
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Assinatura eletrônica, com usuário e senha, de todos o?
gerados pelo sistema, individual ou coletiva, com possibilidade de validação;
® Acesso ilimitado de usuários;
•  Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo 
período de validade da licença;
•  Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 
regular funcionamento do software com a obtenção dos resultados para quais 
foi desenvolvido.
•  integração para exportação dos dados dos processos de contratação ao 
TCE-MA via API, em atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de março 
de 2022, devendo atender aos layouts pré-definidos para exportação dos 
Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de Registro de Preços, 
Cadastro do Órgão Gerenciador e Participantes, Cadastro dos Licitantes, 
Contrato e Sanções.
•  Integração para exportação dos dados dos processos de contratação ao 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) via API em atendimento a 
Lei 14.133/2021, devendo atender ao Manual de Integração do Governo 
Federal para envio de procedimentos de contratação, resultados, atas de 
registro de preço, contratos, termos aditivos e demais atualizações 
necessárias ao atendimento do Manual de Integrações.

CLÁUSULA SEGUNDA -  PONTO DE FUNÇÃO
2.1 A Análise de Pontos de Função é uma técnica de medição das funcionalidades 
de um software sob o ponto de vista do usuário, ou seja, determina o tamanho 
funcional do software. Segundo o CPM (Manual de Práticas de Contagem do IFPUG), 
a técnica mede o software quantificando as tarefas e serviços (isto é, funcionalidade) 
que o software fornece ao usuário, primordialmente com base no projeto lógico.

2.2 Os objetivos da análise de pontos de função são:
•  Medir a funcionalidade implementada no software, que o usuário solicita e recebe 

e;
•  Medir a funcionalidade impactada pelo desenvolvimento, melhoria e manutenção 

de software, independentemente da tecnologia utilizada na implementação.

2.3 O Ponto de Função (PF) é a unidade de medida que tem por objetivo tornar a 
medição independente da tecnologia utilizada para a construção do software. Essa 
medida está diretamente relacionada aos requisitos de negócio que o software se 
destina a abordar, ou seja, busca medir o que o software faz e não como ele foi 
construído. Portanto, pode ser aplicada em uma ampla gama de ambientes de 
desenvolvimento e ao longo do ciclo de um projeto de desenvolvimento, desde a 
definição de requisitos até o uso operacional completo. A técnica fornece uma medida 
objetiva e comparativa que auxilia na avaliação, planejamento, gestão e controle da 
produção de software.

2.4 Fronteira da aplicação:
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De acordo com o CPM, a fronteira é uma interface conceituai entre o

software sob estudo e seus usuários.
A fronteira da aplicação:
•  Define o que é externo à aplicação;
•  Indica a fronteira entre o software que está sendo medido e o usuário;
•  Atua como uma ‘membrana’ através da qual os dados processados pelas 

transações (EEs, SEs e CEs) passam para dentro e para fora da aplicação
•  Envolve os dados lógicos mantidos pela aplicação (ALIs);
•  Auxilia na identificação dos dados lógicos referenciados, mas não mantidos pela 

aplicação (AlEs);
•  Depende da visão externa do negócio do usuário da aplicação, independente de 

questões técnicas e/ou implementação.
Assim, a fronteira deve ser definida com base na perspectiva de negócio,

nas áreas funcionais separadas como pode ser visto pelo usuário, não em 
considerações técnicas (por exemplo, arquitetura do sistema).

2.5 Funções de Dados:
As funções de dados representam a funcionalidade oferecida ao usuário 

para satisfazer requisitos de armazenamento de dados internos e externos. Uma 
função de dado pode ser um arquivo lógico interno ou um arquivo de interface externo,
a) Arquivo Lógico Interno (ALI)

Grupo de dados ou informações de controle logicamente relacionados,
identificável pelo usuário, mantido dentro da fronteira da aplicação. A intenção primária 
de um ALI é armazenar dados mantidos através de um ou mais processos 
elementares da aplicação sendo contada.
b) Arquivo de Interface Externa (AIE)

Grupo de dados logicamente relacionados ou informação de controle, 
reconhecido pelo usuário, referenciado pela aplicação sendo medida, mas que é 
mantido dentro da fronteira de outra aplicação. A intenção primária de um AIE é 
armazenar dados referenciados por um ou mais processos elementares dentro da 
fronteira da aplicação medida. Isto significa que um AIE contado por uma aplicação 
deve ser um ALI em outra aplicação. Deverão ser considerados na complexidade de 
um AIE apenas os itens de dados e os registros lógicos referenciados pela aplicação 
que está sendo contada.
c) Registro Lógico Referenciado (RLR ou TR)

Um tipo de registro lógico referenciado é um subgrupo de dados 
reconhecido pelo usuário dentro de uma função de dados (ALI ou AIE). Para a 
contagem dos RLRs de uma função de dados, devem ser aplicadas as regras 
estabelecidas no CPM.
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< 20 20 -  50 > 50
1 Baixa Baixa Média

2 - 5 Baixa Média Alta
> 5 Média Alta Alta

Tabela de Complexidade ALI e AIE

Tipo de Função Baixa Média Alta
Arquivo Lógico Interno 7 PF 10 PF 15 PF
Arquivo cie Interface Externa 5 PF 7 PF 10 PF

Tabela de contribuição

2.6 Funções Transacionais:
Uma função de transação é um processo elementar que oferece 

funcionalidade ao usuário para processar dados. Uma função de transação é uma 
entrada externa, saída externa, ou consulta externa.
a) Entrada Externa (EE)

Processo elementar que processa dados (ou informações de controle) 
vindos de fora da fronteira da aplicação. A principal intenção de uma EE é manter um 
ou mais ALI e/ou alterar o comportamento do sistema.
b) Consulta Externa (CE)

Processo elementar que envia dados ou informações de controle para fora 
da fronteira da aplicação. A principal intenção de uma CE é apresentar informação ao 
usuário por meio de uma simples recuperação de dados ou informações de controle 
de um ALI ou AIE. A lógica de processamento não deve conter fórmula matemática ou 
cálculo, criar dados derivados, manter um ou mais ALI e/ou alterar o comportamento 
do sistema.
c) Saída Externa (SE)

Processo elementar que gera dados ou informações de controle que saem 
pela fronteira da aplicação. A principal intenção de uma SE é apresentar dados ao 
usuário através de outra lógica de processamento que não apenas a recuperação de 
dados ou informações de controle. A lógica de processamento deve conter fórmula 
matemática ou cálculo, criar dados derivados, manter um ou mais ALI e/ou alterar o 
comportamento do sistema.

Tipos de Dados
< 5 5 - 1 5 > 15

< 2 Baixa Baixa Média
2 Baixa Média Alta

> 2 Média Alta Alta
Tabela de Complexidade Entrada Externa (EE)
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Tipos de Dados
< 6 6 - 1 9 > 19

< 2 Baixa Baixa Média
2 - 3 Baixa Média Alta
> 3 Média Alta Alta
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Tabela de Complexidade Saída Externa (SE) e Consulta Externa (CE)

Tipo de Função Baixa Média Alta
Entrada Externa 3 PF 4 PF 6 PF
Saída Externa 4 PF 5 PF 7 PF
Consulta Externa 3 PF 4 PF 6 PF

Tabela de Contribuição

2.7 Fator de complexidade:
•  A CONTRATANTE envia Ordem de Serviço com o pedido de evolução de 

funcionalidade.
•  A CONTRATADA deverá apresentar para a CONTRATANTE o somatório de 

pontos função da demanda requerida.
•  Após a entrega deste documento, a CONTRATANTE deverá analisar o documento 

para ratificação ou retificação.
•  A análise consiste em um comum acordo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 

onde aplicam-se os ajustes nos pontos de função seguindo os fatores de 
complexidade:

-Remuneração de 100% para um pedido de manutenção evolutiva com grau de
dificuldade alto;
-Remuneração de 75% para um pedido de manutenção evolutiva com grau de
dificuldade médio;
-Remuneração de 50% para um pedido de manutenção evolutiva r ^ r \  r r \  n r o í  i H □

dificuldade baixo.

Grau de dificuldade Ajuste de ponto de função
Alto 100%

Médio 75%
Baixo 50%

Portanto após análise o valor total de pontos de função será:
Total de pontos de função = somatório acordado de pontos de função *  fator 
de complexidade

CLÁUSULA TERCEIRA -  LINHAS DE MEDIÇÃO
3.1 Licença:
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Para a etapa de Comprovação de uso da Licença, será exigido da contratada.
a) Relatório de uso do servidor de hospedagem. (Com tempo de trabalho 
do servidor e, em caso de queda, mostrar os detalhes de quando ocorreu).
b) Relatório de registro de chamados, quando houver.

3.2 Treinamento:
Para a etapa de Treinamento será exigido da contratada:
a) Ordem de serviço do treinamento;
b) Relatório de presença;

3.3 Customização:
Para a etapa de Customizações será exigido da contratada:

a) Ordem de Serviço - OS com solicitação da contratante;
b) Documento comprobatório de Ponto Função (PF) conforme memorial de 
cálculo.
OBS: Os relatórios deverão estar assinados pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO -  ANS
a) Os chamados de baixa prioridade deverão ser atendidos em até 04 (quatro) 

horas após a abertura e contarão com um esforço concentrado da empresa com 
vistas a aplicar as soluções necessárias em até 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir do início do atendimento.

b) Os chamados por média prioridade, consideradas de parada parcial dos módulos 
do software deverão ser atendidos em até 02 (duas) horas após a abertura e 
contarão com um esforço concentrado da empresa com vistas a aplicar as 
soluções necessárias em até 08 (oito) horas, contadas a partir do inicio do 
atendimento.

c) Os chamados por alta prioridade, consideradas de parada total dos módulos do 
software deverão ser atendidos em até 01 (uma) hora após a abertura e 
contarão com esforço concentrado da empresa com vistas a aplicar as soluções 
necessárias em até 04 (quatro) horas, contadas a partir do início do atendimento.

d) Tabela resumida de ANS:

Tipo de chamada
Tempo para a chamada ser 

atendida
Tempo para a solução ser 

aplicada

Baixa prioridade 04 horas 02 dias

Média prioridade 02 horas 08 horas
Alta prioridade 01 hora 04 horas

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 O valor deste contrato é de R$ 333.500,00 (trezentos e trinta e três mil e 
quinhentos reais), pelo período de 12 meses;
5.2 No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.
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5.3 O objeto deste Contrato será fornecido de forma contínua bem como sob
demanda, (art. 55, II, da Lei n° 8.666/93).

CLÁUSULA SEXTA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO
6.1 A legislação de regência deste Contrato, bem como dos demais atos 
pertinentes ao processo de licitação e contratação tem como base no Art. 25, inciso I, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2 Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

a) Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA 
em 05 de dezembro de 2023.
b) Termo de Referência e seus anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA
7.1 A vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
tendo sua eficácia condicionada à data de sua publicação, mediante extrato, no Diário 
Oficial do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal n° 
8.666/93 e art. 3o, XIV, “f ,  do Decreto Municipal n° 53.647/2019 c/c art. 3°, XI, T  do 
Decreto Federal n° 10.024/2019, podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) 
meses, conforme previsão do art. 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS DESPESAS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2023, 
correrá conforme a seguinte classificação:
Gestão/Unidade: 23/101 
Fonte: 100
Dotação: 0412602152.035.3.3.90 
Elemento de Despesa: 40

CLÁUSULA NONA -  DA ENTREGA DO OBJETO
9.1 Do Local

9.1.1 Os serviços de entrega serão realizados no endereço Avenida do Vale, 
n° 13 - Renascença II - Edifício Zircônio - Sala 104.
9.1.2 No caso do produto ser inteiramente digital, as credenciais do sistema 
ou o endereço de página de cadastro deverão ser enviados por meio eletrônico 
para os endereços de e-mail “suas@semit.saoluis.ma.gov.br” ou 
‘gabinete@semit.saoluis.ma.gov.br”.

9.2 Do Prazo
9.2.1 O serviço será iniciado em até 5 (cinco) dias, após a assinatura do 
contrato, mediante emissão da ordem de serviço de responsabilidade da 
CONTRATANTE.
9.2.2 O prazo inicial da prestação de serviços poderá ser prorrogado 
mediante solicitação prévia da CONTRATADA e aceite da CONTRATANTE, 
desde que, seja comunicado formalmente, no prazo máximo de 72 (setenta e
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duas) horas que antecedem a data prevista, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.3 Da Garantia a Contratante
a) A CONTRATADA deverá dar plena garantia dos serviços prestados, bem 
como garantir a execução do contrato dentro da vigência deste instrumento.
b) Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo sigilo e segurança das 
informações e documentos da CONTRATANTE.
c) A CONTRATADA deverá emitir Termo de Confidencialidade, quando da 
assinatura do contrato, garantindo que, tanto durante quanto após a vigência 
do contrato de prestação de serviços, não fará divulgação e permissão de 
acesso indevido, sob pena de ser responsabilizada em ações civis e criminais.
d) Caso a CONTRATADA utilize, em benefício próprio ou de terceiros, 
informações sigilosas às quais lenha acesso por força de suas atribuições 
contratuais, será rescindido, de imediato, o acordo firmado, com a retenção dos 
créditos decorrentes do contrato, até os limites dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE.

9.4 Da disposição dos dados
a) Os dados manipulados e/ou produzidos pelo sistema durante a presente 
contratação são propriedade exclusiva da PMSL, podendo ser solicitados à 
CONTRATADA a qualquer tempo durante a vigência contratual, bem como no 
período estipulado para guarda dos dados, após o término do contrato. A 
negativa da CONTRATADA em fornecer a qualquer tempo uma cópia dos 
referidos dados acarretará, além das penalidades previstas em contrato, na 
responsabilização civil e criminal por apropriação indébita dos dados.
b) A CONTRATADA deverá disponibilizar os dados do sistema em um prazo 
máximo de 30 dias corridos após o término do contrato. A forma de entrega 
deverá ser em arquivo no formato SQL, DUMP ou BACKUP, acompanhados da 
sua devida Documentação, explicando as tabelas, colunas e seus 
relacionamentos, bem como os arquivos armazenados no sistema. Como parte 
integrante da devolutiva do banco de dados, a CONTRATADA deve 
disponibilizar também uma versão simplificada do sistema contratado com 
funcionalidades mínimas de leitura e busca dos dados.
c) Após a entrega dos dados pela CONTRATADA e receber confirmação da 
CONTRATANTE que esta conseguiu restaurar os dados, a CONTRATADA tem 
o prazo máximo de 90 dias corridos após o término do contrata para 
obrigatoriamente excluir os dados que estejam sob sua posse.

9.5 Do cronograma de Execução

ITEM
ME
S
01

MÊS
02

MÊS
03

MÊS
04

MÊS
05

MÊ
S 06

MÊ
S 07

MÊ 
S 08

MÊ
S 09

MÊ
S10

MÊ 
S 11

MÊ 
S 12

LICENÇA X X X X X X X X X X X X
TREINAMENTO X

A venida do Vale, n° 13, Edifício 2ircònio , R enascença II, Loteam ento Boa Vista, São L u is -M A - CEP: 65075-660
v-rcd 5 , JT VKT jOv SO UCOTS 

Eh' TE'-N0L0CULTDAS7«lül3aZWl 1tf 
PV C>CR C = t C S T ^ iA  L- 
Inf'-'« 'C . ü O0i :S42C5aWl7!L OOS-ojfc* b Jd Rccol. 

•  f d V f l íA .f i jd - f t fb  j *
C *«ST>*T3ÜV SOLLCOES EU 
T ^ .* Í.-*J U L T D A */A V *V Í i'I'V1m

fS í - s r f G a v !
OcM ÜÜ S  I m  Gtt 1(15743**? 
► -nr PP»- I VVf-J >-

Página 11 de 19



t r

PREFEITURA DE SAO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA -  SEMIT

Proc.QH / P/y.% 

Página

Rubrica

ITEM
MÉ
S
01

MÊS
02

MÉS
03

MÊS
04

MÊS
05

MÊ
SOS

MÊ
S 07

MÊ 
S 08

MÊ 
S 09

-----
ME
S10

ME
S11

ME
S 12

CUSTOMIZAÇÃO Sob Demanda

~\

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1 O recebimento do objeto será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei 
Federai n° 8.666/93 e alterações, e será considerado aceito somente após o 
recebimento e análise pela CONTRATANTE, atendidas as especificações 
deste instrumento e seus anexos, nos seguintes termos:

10.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
10.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação da prestação dos serviços aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.
10.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o item acima não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
10.1.4 O aceite/aprovação do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade civil, nem ético-profissional da CONTRATADA por vícios 
de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se à 
CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 8.078/90.
10.1.5 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 Nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATANTE, relativo a 
este objeto, indicará o(s) fiscal(is) do contrato e este(s) será(ão) designado(s) por 
Portaria homologada pela CONTRATANTE;
11.2 O fiscal deverá acompanhar e fiscalizar a conformidade do objeto de acordo 
com a legislação vigente, as especificações técnicas e quantidades contidas neste 
instrumento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 
representante da CONTRATANTE;
11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;
11.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
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como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO PAGAMENTO
12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados a partir da data apresentação da Nota Fiscal.
12.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso I e II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, se este for o caso, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.3 Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o 
recebimento a partir da Nota Fiscal.
12.4 Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA 
deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem 
legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação 
preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do 
Banco e a respectiva Agência.
12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
12.6 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a 
fim de evitara retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor.
12.7 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, 
diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a aquisição, quando 
cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.
12.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da 
despesa, àquelas serão devolvidas a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o 
pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas 
saneadoras.
12.9 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE.
12.10 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte fórmula:

I = (TX/100) / 365
EM =!xNxVP,onde:
l= índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
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EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento
VP = Valor da parcela em atraso

12.11 A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao 
CONTRATANTE.
12.12 Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 
documentos:

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Estadual;
e) Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Municipal.
f) Outros que a CONTRATANTE considere necessários para a realização do 
certame.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO REAJUSTE DO CONTRATO
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data da 
assinatura ou da Ordem de Fornecimento.
13.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA REVISÃO DE PREÇOS
14.1 As CONTRATANTES têm o direito ao equilíbrio economico-financeiro do 
contrato, procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo em razão de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento
14.2 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para 
revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de 
planilha de custos comparativa à data da formulação da proposta e do momento do 
pedido de revisão do contrato, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1 Não haverá exigências de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no Termo de 

Referência e seus anexos:
16.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;
16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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16.1.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;
16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado;
16.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
16.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta 
contratação, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
16.1.7 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 
dependências, sempre que necessários à entrega do objeto, nos horários 
previamente acordados;
16.1.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pela CONTRATADA;
16.1.9 Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde 
que a empresa tenha cumprido com suas obrigações contratuais;
16.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto:

17.1.1 Efetuar a entrega do objeto/prestação do serviço em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a (o): marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade (quando aplicáveis);
17.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando for o caso;
17.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990);
17.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste instrumento, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;
17.1.5 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
17.1.6 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da notificação, documentação atualizada de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.
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17.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a
17.1.8 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
desta contratação, e ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e 
obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e contribuições, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
17.1.9 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 
deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
17.1.10 Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;
17.1.11 Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer 
alteração em seu endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida 
comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA.
17.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

17.2 São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE;
b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de 
ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, durante a 
vigência deste contrato.
c) Responder pela recuperação de ambientes internos e externos, da 
CONTRATANTE ou de terceiros, que tenham sofrido algum tipo e intervenção 
pela CONTRATADA em razão da entrega do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO.
18.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
19.1 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
20.1 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto 

contratado, a CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório,
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&1 e seguintes.aplicar as seguintes sanções abaixo, além das elencadas no art. 

da Lei n° 8.666/1993:
a) Advertência por escrito, cabível nas hipóteses nas quais o 
descumprimento contratual não cause prejuízo, em qualquer esfera, à 
Administração, e que não seja ensejadora de outra penalidade;
b) Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Contrato, 
no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais 
ou deixar de receber a Ordem de Fornecimento/Serviço, salvo se decorrente de 
motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 
competente;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.

20.2 A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Secretaria rescinda o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993;

20.3 As sanções previstas alineas “a” c” e "d” do item 1 desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a alínea “b”, do mesmo item, devendo a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis;
20.4 A sanção prevista na alínea ‘c \ do item 1 deve ser dosada de acordo com o 
tamanho do prejuízo provocado, e deve ser graduada em branda: 01 (um) a 06 (seis) 
meses de duração, média:07 (sete) a 12 (doze) meses de duração e grave: 13 (treze) a 
24 (vinte e quatro) meses de duração;
20.5 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993.

a) Cometer fraude fiscal; ou
b) Fizer declaração falsa.

20.6 Configurar-se-á a inexecução total do objeto, entre outras hipóteses:
a) O atraso injustificado no prazo de entrega superior a 10 (dez) dias;
b) A entrega de objeto diverso daquele contratado.

20.7 No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa:

a) De 1,0% (um por cento) do valor unitário do bem/serviço em atraso, por 
dia, por unidade, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, para a 
hipótese de atraso injustificado no prazo de entrega até o limite de 10 (dez) dias;
b) De no máximo 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para as 
hipóteses de entrega parcial do objeto/realização parcial do serviço ou em 
desacordo com as especificações técnicas constantes no Processo 
Administrativo.

20.8 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação

^ f a r t G q v
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oficial;
20.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA á CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa;
20.10 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 
enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.566/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO
21.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.666/93.
21.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 
o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
21.3 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras.
21.4 A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas neste contrato e na Lei n° 8.666/93:

21.4.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração;
21.4.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, 
na forma do inciso V, do art. 58 da Lei n° 8.666/93;
21.4.3 Execução da garantia contratual (quando houver) para ressarcimento 
da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
21.4.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.

21.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso:

21.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
21.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
21.5.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSOS
22.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia 
manifestação da Procuradoria-Geral do Município, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666/93 e demais normas federais, estaduais e Municipais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos 
contratos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO
23.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste 
instrumento de contrato ou de seus aditamentos no Diário Oficial do Município, dentro 
de 3 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos, conforme previsto no art. 26 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  DO FORO
24.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
São Luís/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo 
nos casos previstos no art. 32, § 6o da Lei Federal n° 8.666/93.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em X () 
via(s), a qual, depois de lido e assinada pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA.

São Luís (MA), 22 de dezembro de 2023.

FELIPE DE ABREU FALCÀO
Secretário Municipal de Informação e Tecnologia -  SEMIT

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
Responsável pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:________
CPF: _________

Nome:
CPF:
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ANEXO UNICO
Portaria n° 7661 de 22 de Dezembro de 2023 

Rem Suplem enta; ào D otaçio  Valor Origem

Ficha - Projeto Tipo

1 1 32201 0412204032 138.3.1.90.04.0100000000 500.000 00 ANULAÇÀO
Anulação: 500.000.00

Anulação

Resumo Geral

Dotação

Ficha -  Projeto

2 -̂--32201.04 12204032.135.3 I .̂U I I.UIimWJl»

P roc.Q ^  / gg S .

"Plãg i ria
SOO.OCO.OO

F ubrica uÁç

Publicado por: KáTIA CRISTINA DOS SANTOS MONTEIRO 
Código identificador: 51d0261ae9d72195159bl064cd0d860e

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, 
SUSTENTABILIDADE E PROJETOS ESPECIAIS - SEMISPE

PORTARIA N8 7654/2023 - SEMISPE.

Constitui Comissão Técnica com a finalidade de atuar nos autos do 
Processo Administrativo n8 360-00763/2022 continuado no Processo E- 
Doc n8 2.918/2023, instaurado em face do CONSÓRCIO NATUREZA 
URBANA -  HPROJ, form ado pelas em presas Natureza Urbana 
Planejamento Integrado LTDA e H Proj Planejamento e Projetos LTDA, 
respectivamente, para instrução e aplicação de sanções administrativas 
estabelecidas nos Contratos n8 001/2019 e legislação vigente, conforme 
apurado no Relatório Conclusivo de A ud ito ria  n8 06/2021 da 
Controladoria Geral do Município de São Luís.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, SUSTENTABILIDADE E 
PROJETOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo inciso II, do artigo 98 da Lei Orgânica do Município de São Luís de 
05 de abril de 1990 e pela Lei Municipal n° 6.026 de 23 de novembro de 
2015, considerando as recomendações constantes no Relatório 
Conclusivo de Auditoria n° 06/2021 encaminhado pela Controladoria

§eral do Município de São Luís, o qual consignou pela abertura de 
Irocesso Adm in istra tivo Sancionador em face do CONSÓRCIO 

NATUREZA URBANA -  HPROJ, formado pelas empresas Natureza Urbana 
Planejamento Integrado LTDA e H Proj Planejamento e Projetos LTDA", 
RESOLVE:
A rt. I 8 C o n s t itu ir  C om issão  T é c n ic a  no P ro cesso  n 8 
360-00760/2022 continuado no Processo E-DOC n* 2.918/2023,
formada pelos servidores relacionados no quadro a seguir, para 
procederem com as análises técnicas atinentes às aplicações de 
sanções administrativas estabelecidas no Contrato n° 001/2019 e 
legislação vigente, conforme Relatório Conclusivo de Auditoria n8 
06/2021 encaminhado pela Controladoria Geral do Município de São 
Luís.
Servidor largo la tricu la 5^-------
oSo Arthur V a ; Almada Uma Cabral 
largues

Secretário Executivo
19201 SEMISPE

1 1 I f

superintendente do Programa de 

Cultural (30406 iEMISPE

*Vea Nunes Raooso tssessora T ícn ica  do Prefeito 10981 SEMISPE

Art. 2° Os servidores ficarão responsáveis pela instrução dos referidos 
processos e deverão elaborar pareceres técnicos das condutas faltosas 
imputadas às respectivas ao Consórcio formado pelas empresas 
Natureza Urbana Planejamento Integrado Ltda e H Proj Planejamento e 
Projetos Ltda. considerando a apuração constantes no Relatório 
Conclusivo de Auditoria n8 06/2021 da Controladoria Geral do Município,

com recomendações das sanções administrativas a serem aplicadas, de 
acordo com o contrato n8 001/2019 e a legislação vigente.
Art. 3° Encerrado o prazo para apresentação de defesa prévia das 
empresas supracitadas, a Comissão Técnica deverá manifestar-se 
através de Parecer Conclusivo sobre todos os fatos imputados e sua 
comprovação ou não, como também, em relação ao enquadramento 
legal da(s) irregularidade(s) e a(s) sanção (ões) correspondentes.
Art. 4 o Fica revogada a Portaria n8 5.752/2023 -  SEMISPE/UGP, 
publicada em 04 de outubro de 2023.
Art. 58 Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos até 22/11/2023.
Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

VERÔNICA P. PIRES
Secretaria Municipal de Inovação, Sustentabilidade e Projetos Especiais 
- SEMISPE

Publicado por: DAVID LOBÃO SANTOS JACINTO 
Código identificador: 63eff53fl878f9e3ccf2e5a0797c6908

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E 
TECNOLOGIA - SEMIT

EXTRATO DO CONTRATO N8 52/2023

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 31.566/2023-SEMIT - OBJETO: 
contra tação de empresa especializada para a Im plantação e 
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em 
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em 
nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contem plando ainda 
treinamento, suporte armazenamento em nuvem e customizações, para 
atender a demanda desta Prefeitura Municipal de São Luís - PMSL - 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 333.500,00 (trezentos e trinta e 

t r ê s  m i l  e q u i n h e n t o s  r e a i s )  -  P R A Z O  DE 
VIGÊNCIA será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura - DATA 
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/12/2023 -  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: PROJ ET O/ATIVIDADE: 04.126.0215.2035 -  ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.40; FICHA: 277; RECURSOS: 100 -  PRÓPRIOS - 
BASE LEGAL: Lei Federal n8 8.666/1993 - CONTRATADA: STARTGOV 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, in s c r ita  no CNPJ n8 
37.933.858/0001-19- ASSINATURAS: Pela Contratante, Sr. FELIPE DE 
ABREU FALCÃO - Secretário da SEMIT, pela Contratada, Sr. FRANCISCO 
LEONARDO FRANCO DE CARVALHO.

São Luís (MA), 22 de dezembro de 2023.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico d f i / Q f i  Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo, J5*£ 
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br conforme Instrução Normativa Ns 70/2021 do TCE/MA.
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Publicado por: EUSIANEINGRID UMA GASPARELLO 
Código identificador: f2a65e91f79all54c9a6897257e9c9a5

PORTARIA N8 7.650 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - 
SEMIT, no uso de suas atribuições legais,

contratada, quando hóuver; ^
Encaminhar, a autoridade flOmnetente. pedidos de
modificações no cronqgrama físico-financeiro, Substituiçõesjae 
material e equipamentos, formuladus peld contratada; 
Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal 
com os estabelecidos no contrato;
Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las para setor 
competente de pagamento;
Possuir copias e ler atentam ente toda a documentação 
vinculada ao contrato ao qual foi designado como fiscal;
Exercer outras atividades pertinentes a boa e regular execução 
contratual.

RESOLVE:
A rt. is  - Designar os Fiscais A dm in istra tivos, bem como seus 
respectivos suplentes para fiscalização do Processo Administrativo 
n» 31.566/2023-SEMIT, conforme relação abaixo:

FISCAL TÉCNICO 
TITULAR CARGO MATRICULA:

joao vitor miranda
ROMA Superintendente de Sistemas 51629

FISCAL TÉCNICO CARGO MATRÍCULA:

^ P hallesjhonatan  
|DOS ANJOS SILVA

Coordenador de Documentação 
e Normatização 62903

A rt. 2 2 - 0  C ontrato  n® 5 2 /2 0 2 3 - SEMIT, tem como objeto a 
"contra tação de empresa especializada para a Im plantação e 
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em 
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em 
nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contem plando ainda 
treinamento, suporte armazenamento em nuvem e customizações, para 
atender a demanda desta Prefeitura Municipal de São Luís - PMSL".
Art. 32 - A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura, de 22.12.2023 até o dia 22.12.2024.
Art. 42 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de assinatura do respectivo Contrato 
Administrativo (22.12.2023) e de suas prorrogações, quando houver. 
Art. 52 - Esta Portaria tem a finalidade de regularizar os procedimentos 
relativos aos pagamentos da empresa contratada durante a execução 
do objeto do Contrato n2 52/2023-SEMIT
Art. 6 o - Ao Fiscal de Contrato, garantida pela Administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância 
do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for 

mpatível com o contrato em execução:

■ Acompanhar a execução, fiscalizar o cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

■ Observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;

■ Observar a regularidade das despesas empenhadas em 
conformidade com a previsão de pagamentos;

■ Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

■ Comunicar formalmente ao gestor, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades com etidas passíveis de 
penalidade;

■ Autorizar formalmente, quando do term ino da vigência do 
contrato, a liberação da garantia contratual em favor da

Art. 7o - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo adm in istra tivo re la tivo ao Contrato sob 
fiscalização.
Art. 8o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA AOS SERVIDORES DESIGNADOS, REGISTRA-SE E 
CUMPRA-SE. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E 
TECNOLOGIA - SEMIT. SÃO LUÍS (MA).

FELIPE DE ABREU FALCÃO
Secretário Municipal de Informação e Tecnologia - SEMIT

Publicado por: EUSIANE INGRID UMA GASPARELLO 
Código identificador: ef2e5f3c0e46d6abab6523632464e0e2

TERMO DE RATIFICAÇÃO N® 25/2023

Com fulcro no art. 25, da Lei n° 8.666/93, RATIFICO A CONTRATAÇÃO 
DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, re ferente aa 
contratação de empresa especializada para a Im plantação e 
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em 
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em 
nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contem plando ainda 
treinamento, suporte armazenamento em nuvem e customizações, para 
atender a demanda desta Prefeitura Municipal de São Luís - PMSL, de 
acordo com as condições e especificações estabelecidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA, constante do Processo Administrativo ne 31.566/2023- 
SEMIT
EMPRESA: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ N» 37.933.858/0001-19
VALOR GLOBAL: R$ 333.500,00 (trezentos e trin ta  e três mil e 
quinhentos reais)
VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, a 
partir da assinatura do respectivo contrato.
DO TAÇÃO  O R Ç A M E N TÁ R IA : P R O JE TO /A TIV ID A D E :
04.126.0215.2035 -  ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40; FICHA: 277; 
RECURSOS: 100 -  PRÓPRIOS.

São Luís, 21 de dezembro de 2023.

FELIPE DE ABREU FALCÃO
Secretário Municipal de Informação e Tecnologia -  SEMIT

Publicado por: EUSIANE INGRID UMA GASPARELLO 
Código identificador: 005d68cl54b25fla9e f0934fl697737d

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.2 48/2023

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 47/96 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo, 

conforme instrução Normativa Ne 70/2021 do TCE/MA.

https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO
PERÍODO: 22 12 2023 - 22 12 2023
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 06307102000130
DATA DE CRIAÇÃO: 22/12/2023 10:58:18
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0755cac2-8c30-436d-bbfc-dacd6480f2d7

S cL .Página _ 

Rubrica

Contrato
cnpj ug id contratacao id contrato numero

contrato
ano

contrato cpf cnpj tipo cpf envio data envio cpf
exclusão

data
exclusão status

06307102000130 IN522023SEMIT IN522023 52 2023 37933858000119 1 01859656366 22/12/2023 - - ENVIADO

17348025000183 AA25832023FMAS AA311732023 31173 2023 26595749000112 1 88795381368 22/12/2023 - - ENVIADO
Total Contrato: 2
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22 /12 /2023 ,10:57  Sinc - Contrata

ELISIANE INGRID LIMA G... <

Início

X Contrato 52/2023
t .................................................................................................................................................

CNPJ

B Unidade

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL - 063071 02000130

É Processo 31566 /2023

(
Contrato 52/2023

ID Contrato IN 522023

• ID

Contratação
IN522023SEM IT

CPF CNPJ 37933858000119 - STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Contratação de empresa especializada para a Implantação e Licenciamento do 

Sistema de Gestão de Contratações Públicas . em plataforma web (on-line) com

Objeto backup diário e arm azenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, 
contemplando aindatreinamento, suporte armazenamento em nuvem, para 

atender a demanda desta Prefeitura Municipal de São Luís - PMSL.

Tipo Contrato administrativo

Data

Assinatura
2 2 /1 2 /2 0 2 3

Data Inicio 2 2 /1 2 /2 0 2 3

• Data Fim 2 2 /1 2 /2 0 2 4

Data Primeiro 

Envio
2 2 /1 2 /2 0 2 3  10:54:15

Data

Alteração
2 2 /1 2 /2 0 2 3  10:54:15

Valor R$ 333.500,00

Documento

Contrato
DOWNLOAD

FECHAR

•■■mmmmmrnv- TURA IN522023SEM IT IN 522023 52

IPAL -
02000130

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar 1/2

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E TEÇNQLOGIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA" J

N O T A  DE  E M P E N H O  
Número 3758/2023

TIPO DO EMPENHO: GLOBAL

ORGAO:23-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFO RM AÇÕ ES E UNIDADE: 101-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFO RM AÇÕ ES E
TECNOLOGIA TECNOLOGIA

CREDOR: 136704-STA R TG O V SOLUCOES E TECNOLO GIA LTDA CPF/CNPJ: 37.933.858/0001-19

ENDEREÇO: ,-

ATUAÇÃO: FO RNECEDO R

DOTAÇÃO

FICHA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

FO NTE DE RECURSO

C OND PAGAMENTO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

NÚMERO

31566/2023  

23101.0412602152.035.3.3.90.40.0100000000  

277

4-ADM INISTRAÇÃO  

126-TEC N O LO G IA  DA INFORM AÇÃO  

0100000000-R EC U R SO S ORDINÁRIOS

INEXIGÍVEL

/

RESERVA: 4120

40-SER VIÇ O S DE TECNOLO GIA DA INFORM AÇÃO E CO M UNICAÇÃO  - PJ 

99-O U TR O S SER VIÇ O S DE TIC

297.500,00

ELEM ENTO DA DESPESA  

SUB - ELEMENTO  

ITEM

VALOR ITEM

HISTORICO: EM PRESA REF. CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA  ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO E LICENCIAM ENTO DO SISTEMAÍ ; 
DE GESTÃO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, EM PLATAFORMA W EB (ON-LINE) COM BACKUP DIÁRIO E 
ARM AZENAM ENTO EM NUVEM  PELO PER ÍO DO  DE 12 (D O ZE) MESES, CONTEM PLANDO AINDA TREINAM ENTO,
SU PO R TE ARM AZENAM ENTO EM NUVEM , PARA ATENDER A DEMANDA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS -ffi------------ ppst;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALOR DA DOTAÇÃO : 430.646,15 <
£

TOTAL EM PENHADO : 5.171.569,98 1
£

VALOR D ESTE EM PENHO : 297.500,00 £
;

EXTENSO : D U ZEN TO S E NOVENTA E SETE MIL E QU IN H ENTO S REAIS

SALDO DA DOTAÇÃO : 133.146,15
(
«
<

SÃO LUIS 15 de Dezembro de 2023

EMITENTE: JNETO RESPONSÁVEL JNETO

Lucyreide Rodrigues de Carvalho 
Coordenadora de Orçamento e  Finanças 

Matrícula.: 42495

Felipe de Abreu Falcão
Secretário Municipal de Informação e Tecnologia 

Matricula.: 49451

ÔPRÔÔ445 1Ô/1Í/ÍÔ2à-------5l5VET'0'KW3KMATICA EIRELI Usuário: jnETó Versão 10/08/2023 - 9:00
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS

Código para verificação: 28F7-B020-5BE8-2FF6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V  FELIPE DE ABREU FALCAO (CPF 022.XXX.XXX-05) em 18/12/2023 10:36:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

^  LUCYREIDE RODRIGUES DE CARVALHO (CPF 216.XXX.XXX-15) em 22/12/2023 08:25:45 
(GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saoluis.1doc.com.br/verificacao/28F7-B020-5BE8-2FF6

https://saoluis.1doc.com.br/verificacao/28F7-B020-5BE8-2FF6


R A P O S A
i/» M y  ;.v f . ií íc -  « t » 1» -  f* * * » -  V--»-*--

PREFEITURA MUNICIPAL. DE RAPOSA

K A P O |A - w ia

P ro c :_
F»*: _  
ttvilM ^ T O

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO * SECAP
P ro c . (O ^  / IO Z 2

C ontrato  A dm in istra tivo  n° 017/2Q24-SECAP 
Processo Adm in istra tivo  n° GS2/2024
ínexlgibilidade de Licitação n* 009/2024

Página

CONTRATO DE PR£ 
QUE ENTRE SI 
RAPOSA/MA

M rò
ca

DE-

________

■ OS
: E i o  m u n i c í p i o  p e -
POR in t e r m é d io  d a

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINfSTRAÇAO 
E PLANEJAMENTO-SECAP E. A EMPRESA 
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
LTDA. NA FORMA ABAIXO

O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO-SECAP CNPJ nô 01.612.325/0001-98. sediada na Avenida
dos Pescadores, s.W3, Jardim  das O liveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. doravante denominada 
CONTRATANTE neste ato representada por seu Secretário Municipal, c  Senhor GESIEL GOMES 
BRAZ. RG n° 185158020CM - SSP/MA CPF n° 431.848.473-49: e, a empresa STARTGOV 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. CNPJ n° 37.933.858/0001 -19 com sede na Rua Santa Cecília, 
n° 11. Sala r r  02, Jard im  Orientai. CEP; 65.913-240 - Im peratm /M A, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante legai, o Senhor FRANCISCO 
LEONARDO FRANCO DE CARVALHO casado, brasileiro, RG r,° 0160369120008 - GEJSPC/MA 
CPF n:i 019.154.513*96 residente e domiciliado â Rua Santa Cecília, 11, Jardim  Oriental, CEP: 
65.913-240 - Imperatriz/MA, têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS resultante da Inexig io ihdade de L ic itação rt° 009/2024 formalizada nos autos cio 
Processo A dm in istra tivo  n° 082/2024, com fundamento no artigo 74, inciso I, § 1“, da Lei Federai n° 
14.133/2021, ô demais normas regulamentares pertinentes á espécie, mediante as seguintes dfáusuias 
e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OSJETO

1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a prestação, tíe serviços de Licença de Uso 
do Sistema de Gestão de Contratações Públlcas*Startbid, Inc lu indo  implantação, 
Manutenção, Treinamento e Suporte, de interesse da Secretaria M unicipal do Adm in istração e 
Pianejamento-SECÂP.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2 .1 .0  CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 
Adminísírativo«? aos documentos adiante enumerados, coiaclcnados ao Processo A dm in is tra tivo  
n* 082/2024 e que sâc partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

ã) Documento de Formalização da Demanda-DFD

b) Estudo Tqç?iíçq  PreHminar-ETP;

ç) Mapa de Risco.
d j Termo de Referência:

e) Parecer Técnico

f) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento 
da Inexlg ib iíldadê de L icitação n° 003/2024

3. CLÁUSULA TERCEIRA * DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1, O presente Contrato Administrativo rege-so pelas seguintes normas: 

a) Conslituiçâo tia Republica Federativa do Brasil de 1938;

1 f 14
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b) Lei Federal n° 14 133. de 1a de abrí! 2021 e sues alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 oe dezembro 2006. alterada pela Lei Complementar n* 147 
de 07 de agosto cie 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 2.7 de outubro de 2016,
d;» instrução Normativa 3EQES/ME n° 65, ds 07 de julho de 2021, da Secretaria cie Gestão-SG, 
da Secretaria Especial de Desourocratizaçâo. Gestão e Governo Digiíal-SEDGGD, do Ministério 
da Economia-ME enquanto parâmetro de boa prática;
ej Decreto Mumcipaí 169, de 27 de dezembro de 2023. que estabelece procedimentos para a 
elaboração cio Termo da Reterénçia-TR para aquisição de bens e contratação de serviços e
obras;
f) Decreto Municipal r 161, de 27 cie dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para 3 
elaboração dos Estudos Técnicos Prelirainares-ETP para aquisição oe bens e contratação de
serviços e obras;
9) Decreto Municipal n° 164. de 26 de dezembro de 2023, que estabelece ss diretrizes para 
atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoie, o funcionamento da Comissão de 
Contratação e 3 atuação aos Gestores e Fiscais de Contratos.
hj Decreto Municipal n® 166, de 23 de dezembro de 2023 que normaliza a Gestão .e Fiscalização 
de Contratos;
I) Decreto Municipal n° 167, de 28 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para 3 
realização ás Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviços em gerai 
nas contratações públicas,
j) Decreto Municipal n° 169, cie 29 cie dezembro de 2023, que Regulamenta a Lei Federai n° 
14.133, de tc de abril cie 2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.
k) Demais normas regulamentares aplicáveis. 3 matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato Administrativo e as disposições «cs documentos que o integram, deverá prevalecer 0 
conteúdo das cláusulas contratuais
3.3, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas .na 
Lei Federal rr 14.133/2021 & demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidíariamente. os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 {Código de Defesa cio Consumidor).

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS

4.1, Os serviços serão executados sob c Regime de Execução indireta. Empreitada por Preço 
Unitário, atendidas as especificações fornecidas pela Secretaria M unicipal cie Adm in istração e 
P l a neja m ento-SECA P

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO

5.1, O valor total estimado deste Contraio Administrativo é de R$ 40,500,00 (quarenta mil e 
quinhentos reais), conforme Planilha Orçamentária, em anexa.
5.2. No vetor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ac cumprimento integral do objeto da contratação.

2 / 1 4
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato Administrativo correrão a conta de 
recursos específicos, consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Administração © 
Pianejamento-SECAP, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

U nctaoe Orçamenta ri 3; 02 02 01 - Secretaria Municipal de Administração e. 
PSanejame-nto

Fuução Programáüça. 04.122 0004 2008.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
. Secretaria Municipal de Administração & Planejamento.

Categoria Econômica j 3 3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7,1, A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a execução dos serviços no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados 3 partir da data de assinatura do Contrato Adm in istra tivo .

7.1.1. O prazo cie inseto de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério do CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA * DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O recebimento dos serviços será efetuado pelo Fiscal do Contrato ou pela C om issão do 
Fiscalização espeoaímenle designada, lormaca por no mínimo por 03 (três) servidores do quadro 
de técnicos da Secretaria M unicipal de Adm in istração  e Pianejamento-SECAP. sob a
coordenação ce Gestor do Contrato, aplicando-se o artigo 14C da Lei Federa! n° 1433/2021 e 
suas alteraç-òes posteriores, regulamentado peío Decreto Municipal n° 166/2023
8-2. A simples execução do serviço não implica na sua aceitação definitiva* o que ocorrerá somente 
após o vistoria Q comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

a) Recebimento P rovisório : os serviços serão recebidas provisoriamente pelo Fiscal do 
Contrato ou pela Comissão de F iscalização no ato da entrega mediante Recibo, para efeito 
de posterior verificação quanto á quantidade, qualidade e conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços cia CONTRATADA, bem como 
atendimento das obrigações estipuladas no Contrato Administrativo;
b] Recebimento D efin itivo : os serviços serão recebidos defmHívamente após a verificação pelo 
Fiscal do Contrato ou pois Com issão cie F iscalização do Contrato Administrativo quanto a 
quantidade, qualidade e conformidade dos serviços, bem como o cumprimento do prazo de 
entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (c inco) dias úteis, 
contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as 
condições estabelecidas neste Contrato Administrativo, na Proposta tíc Preços da CONTRATADA 
e no respectivo Contrato Administrativo, ficando a CONTRATADA, sujeita 3 re tificação do serviço 
rejeitado, conforme CLÁUSULA NOVE deste Contrato Administrativo.
8.4. O acéité/aprovaçâo do serviço peta Administração não exclui a responsabilidade civii da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Termo do. Referência, verificadas, 
posteriormente, garantinoo-se à Prefeitura M unicipal de Raposa as faculdades previstas no 
artigo 18 da Lei Federal nc 8.078/1990 - Código tíe Defesa do Consumidor.
8.5. O recebimento definitivo não isenta o escritório de advocacia ce responsabilidades íuiuras 
quanto á qualidade tios serviços executados.
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Ô. CLÁUSULA NONA - DA RETIFICAÇÃO DE SERVIÇO REPROVADO

a) reprovados no recebimento provisório quando o serviço prestado estiver em desacordo com 
as especificações contidas no Termo òe Referência, na Proposta cie Preços do CONTRATADA 
e no respectivo Contrato Administrativo:
b) que apresentem vício redibitório. que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam

9 2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual se coos?gnaráo as 
descónformidades devendo o serviço ser retificado pela CONTRATADA no prazo de até 05 {cinco} 
dias úteis cornados a partir do recebimento da Notificação

9.2-1. OaSp à r&0k&Ç$Q do serviço recusado não occra no pmzo determinado será considerada 
r execução contratual e a CONTRATADA estará sujeita è aplicação das sanções administrativas 
previstas no; Termo de Referência, inclusive muita de mora.

9.3. a CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificação; inclusive as 
despesas de remoção e tíc transporte.
9.4. O vido redteitóno poderá ser idéfttíftoadoâpós o recebimento mfmíwú.

10, CLÁUSULA uEZ * DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAÍS-LGPD

10.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei Gera! de Proteção de Dados Possoais-LGPD. Lei Federai n; 13 709/2018, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste Contrato Administrativo, mdependenternerue 
de declaração ou de aceitação expressa
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmaiidades que .justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6o da Lei Federai n° 13 709/2018,
10.3. £ vedado o çompartlfhamentó com terceiros dos dados obtidos ter a das hipóteses permitidas

10 4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-òperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados peto CONTRATADO
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da le» Federal ri*' 13:709/2010, é 
deve? do contratado etimtnô-ios. com exceção das hipóteses do artigo' 18 da Lei Federai n* 
13 7Q9 2018 incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento cie obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nâo 
prescritas essas obrigações
10 .6 . E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da Lei Federai rí3 13.709/2018
10.7. Q CONTRATADO devera exigir de sufeoperadores e subcerrtratados o cumprimento dos 
deveres da presente Cláusula, permanecendo mtegraimente responsável por garantir sua
observância.
10.8. C CONTRATANTE poderá realizar dNgéncia para afertr 0 cumprimento dessa cíaysüte 
devendo o CONTRATADO atender oronfamenfe eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. Q CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado peto CONTRATANTE, prorrogável 
pisufieacsmente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da Ljet 
Federai rú 13.709/2018, inclusive quanto a eventual descarte realizado
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1 0 .1 0 . Sancos ds dado* evohfuafrn&nte formados a partir de deste iõstwnwtio cdntráiádl, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar daoos péSsoais, cevem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rasfreáve) de tratamentos realizados, artigo 3? 
da Lei Federal n° 13.709/2018 com cada acesso, data. horário e registro tia finalidade, para efeito 
tiè mspor--,abiiização. em caso Ce eventuals omissões, desvios ou abusos.

10,10.1. Os referidos bancos Ce dados devem ser desenvolvidos-em formato interoperâvel a fim 
tíe garantir a reutilização desses dados pefa Administração nas hipóteses previstas na Lei 
Federam* 13.709/2018.

10.11.0 Contrato Administrativo está sujeito >3 ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento do dados pessoais, quando indicado peta autoridade competente, em espadai a 
Âunontí&de Nacíocaf de Proteção de Dados -ANPO por meto de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da Lei Federal n® 1-3.709/2018.
10.12. Os contratos e convênios tíe que traia o § 1° tíc artigo 26 tia Lei federai nc- 13,708/2018 
deverão ser comunicados á autoridade nacional.

11. CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 . Oerir© outras atribuições decorrentes neste Contraio Administrativo & no respectivo Termo de 
Referência, a CONTRATADA se obriga a:

af prestar os serviços necessários a execução do objeto. com a dísponibiíizaçáo de mão de obra 
qualificada & forneome■ tío dos equipamentos. ferramentas s instrumentos sm quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos 
& .custos previstos neste Termo de Referência, na Proposta de Preço © no Contrato
Administrativo;

b) fritoàr os serviços no prazo cie até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato Administrativo, conforme especificações técnicas estabelecidas neste 
Termo ta Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades
qua;*daoe e preços.

c j providenciar a seguinte documentação para fim  cie instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados:

c.1 j Certidão Negativa ao Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União;
c.2) Certidão. Negativa tie Oèbitos Fiscais, junto a Fazenda Estadual;

e.3 ) Certidão Negativa de inscnçào de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual

c 4 ) Certidão Negativa de Débitos fiscais, junto à fazenda Municipal;

c.5) Certidão Negativa ac inscrição; de Débitos na Divida At;va. junto à fazenda Municipal.

c.6) Certificado àe Regularidade do FGTS-CRF;

c.7) Certidão Negativa de Débitos Trahaihisías-CNDT

d) não subcontratâr -letal ou parctafmer.te o objôto do Contrato Administrativo, bem comc eetiê- 
fg ou trãnsfer*4& no todo ou em parte.
e) Observar conduta adequada na utilização das máquinas equipamentos e utensílios, 
objetivando a correta higtemzação nos respectivos manuseies;

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais,, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços até 25% (Vinte « cinco por cento) tio valor contratado;

g) designar prepõéto è apresentar relação com endereços físico e.&etrõntco (e-mail), telefone*, 
fae-símiies, nomes dos responsáveis, para fins de contato.

• t  • ••• v . .
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h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNpJ, 
dados bancános, endereço. telefone, fax e outros dados que forem importantes
*} selecionar e preparar os profissionais que irão prestar os serviços, com a devida assinatura da 
Carteira de Trabalho e Previdência Sociaí-CTPS quando forem empregados, com as funções 
profissionais íegaimente registradas:
]} fornecer os uniformes e materiais cte proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis 
com o número de profissionais designados para execução de determinado serviço:
K) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, 
sem interrupção, sejs por motivo de férias, descanso semana!, licenças, falta de serviço, 
demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista ou a legislação
cívü vigente:

l) substituir qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios á execução dos serviços, observando o prazo 
máximo dc 24h (vinte c quatro horas), contadas a partir da data do recebimento da Notificação.
m) responder peia supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução dos serviços contratados, com única e exclusiva empregaciora;
ti) responsabilizar-se peia qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros:
o) responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas inerentes ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e prevaenciários relacionados 
com o objete do Contrato Administrativo, sem qualquer solidariedade por parto cio 
CONTRATANTE por eventuais atuações administrativas e/ou judiciais, em vez que a 
inadimpiència da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, nâo se transfere ã 
Administração,
p) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho:
q) assumir todas as responsabilidades e tornar as medidas necessárias ac atendimento dos seus 
profissionais, acidentados ou com ma! súbito.
r) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na iegtstação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas cs seus 
empregados durante a execução do Contrato Administrativo:
s) responsabilizar-se por todas as custas, emolumentos, despesas e honorários de possíveis 
Ações trabalhistas, civis ou penais, relacionadas a execução do Contrato Administrativo, 
ongmariamente ou vinculada por prevenção, conexão cu continência;
t) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 
Administração por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empreçjadora e substituir a Administração no processo ato o final do julgamento, arcando com 
todas as despesas decorrentes de eventual condenação,
u) responsabnizar-se civil, adminrstraiivamente e penalmente, sob as penas da íei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização:

6 14
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v) fèsponsabtorrSô peia adoção das medidas necessárias â proteção ambientai e ás 
precauções para svtiar a ocorrência -de danos ao ráeso ambiente e a terceiros, observando o 
disposto «a teg&açàe federa! estadual e mumcipât em-vtgor. em especial a Lei Federai t f  9.605. 
ds ' 3 de fevereiro de 1 SOS:
w j msponsab$Z3r*8ê perante os órgãos & representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, 
propostos ou contratados;
x) acatar iodas as exigências do CONTRAI AN íE sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados © atendendo as reclamações formuladas;
y )  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas enr> decorrência tio çumpri.menfo do 
contrato.
z) manter.. durante toda a execução ao Contrato Âdministfalivo em compatlb̂ dadê coo as 
obrigações assumidas, iodas as condições de nactiiiação e qualificação exigidas na ttçitdção.
aaj cumpur. durante lodo o período ce execução do Contrato Administrativo, a. reserva de cargos 
prevista em ter para pessoa com deficiência, para reabilitado da Providencia Social ou cara 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

12 CLÁUSULA DOZE - DAS OBRIGAÇÕES 0 0  CONTRATANTE

12.1. O MUNICÍPIO DE RÁPOSA/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração e Pianejamento-SECAP obriga-se a

a) emitir a Nota de Empenho.
b) acompanhar e -fiscalizar o serviço realizado por intermédio do Fiscal do Contrato ou da 
Comissão de Fiscalização
c) . receber cs serviços conforniidade. com as especificações, quantidade, qualidade, prazes 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência & na Proposta de Preços da 
CONTRATADA;
dj atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços:
<t) nctificâr a CONTRATADA, para a retificação dos serviços reprovados no recebimento 
p/oviséno, conforme Termo de Recusa.
f) notificar a CONTRATADA, para a retificação aos serviços que apresentarem vícios redibilônos 
após a assinatura ao ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa:
gj efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma c prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h ) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços;
i) prestar as informações & os esclarecimentos que venham a se/- solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA;
j) propor a aplicação dâs sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

13. CLAUSULA TREZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

13.1. A prestação de serviços possuí natureza continua © este Contrato Administrativo estabelece 
-em suas cláusulas iodas as condições, obrigações- e responsabilidades entre as partes, em 
.conformidade com o Termo d© Referência e a Proposta ae Preços
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>J0  12 {doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato 
na imprensa oficial
13.3. O prazo de vigência tio Contrato Administrativo poderá ser prorrogado, mediante Termo 
Aditivo, até o símile ae 60 {sessenta) meses, com fulcro nos artigos 106 e 107. da Lei Federal n° 
14.133*2021
13.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo a prorrogação contratual que objetiva a obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual 
contemple os seguintes requisitos;

a) demonstração üe que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório do
órgão;
b> justificativa e motivo por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço:
c) comprovação de que o valor do Contrato Administrativo permanece economicamente 
vantajoso para a Administração;
d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse da prorrogação.
6} comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

13.5. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de mdenizaçào.

14. CLAUSÜLA QUATORZE - DQ REAJUSTE
14.1. Os preços contratados semente poderão ser reajustados após 01 {um) ano da data de 
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia 
entre as partes, tendo como limite máximo a variação do iGP-M/FGV ou outro índice que vier 
Sübstiiui-io.
14.2. Caberá a CONTRATADA, a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados 
pare análise e aprovação da pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o mterregne de 12 (doze) meses será contado a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
14.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato 
Administrativo sem pleiteá-io. ocorrerá a precfusâo do direito
14.5. O reajuste poderá ser formalizado per meio de Apostiiamento ac Contrato Administrativo
vigente.
14.6. £ vedado a CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de 
reajuste cie preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1. A CONTRATADA ííca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo cem o 
teor tio artigo 125, caput. da Lei Federa! n° 14.133/2021.
15.2. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual ae até 25% {vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato Administrativo.
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15.3. As supressões deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial aíuaiizadü do Contrate Administrativo, podendo exceder este limite desde que ceiebrado 
acordo com a CONTRATADA, conforme o caso. nos termos do artigo 125. caput, da Lei Federal n° 
14 133/2021

16. CLAUSULA DEZESSEIS - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVtDENCIÁRIA E
FISCAL

16.1. A utilização temporária eu não de pessoal, que se tornar necessária para a execução do objeto 
oo Contrato Administrativo, não configurará vinculo empregatieio de qualquer natureza, nem gerará 
qualquer tipo do obrigação trabalhista, socar previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE.
16.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
prevídendários. fiscais e comerciais, estabelecidos no Contrato Administrativo, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, riem poderá onerar o objeto do Contrato 
Administrativo ou restringir 3 regularização o a execução dos serviços.

17. CLAUSULA DEZESSETE - DA SUBCONTRATAÇÀO, CESSÃO Oii TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. A CONTRATADA não poderá sabcontraiar totai ou pareiairr.enie o objeto deste Contrato 
Administrativo, hem como cedê-lo ou transferi-iò, no todo ou em parte, sob pena de imediata 
resesâo e aplicação das sanções administrativas cabíveis

18. CLAUSULA DEZOITO - DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação cie Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada dos seguintes documentos:

a} cópia do Contrato Administrativo ç do Extrato do Contrato Administrativo:
b) cópia da Nota de Empenho
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c á Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto 3 Fazenda Estadual,
©) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa junto a Fazenda Estadual; 
í) Certidão Ntjgativa de Débitos Fiscais íISSQN o TLVF), junto á Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto a Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGT3-CRF,
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

18.2. A nota fiscai/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização responsável pelo recebimento cios produtos, que também devera conferir toda a
documentação constante no item anterior
15.3. G pagamento será creditado em nome cia CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada.
18.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reaprésentaçâo
18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
prazo de pagamento será contado a partir tia sua fre) apresentação, devidamente regularizadas.
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18.6. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes e muita sedo
indenizações devidas pela CONTRATADA *
18.7. Quando da ocorrência de eventuais atrases de pagamento provocados exciustvamente pela 
Administração. o valor devido deverá ser acrescido cie compensação financeira e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a ciata do efetivo pagamento em que os juros de mora 
serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. ou 06% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação cias seguintes fórmulas.

i ~ (TX/100-/3Ô5.
EM - I x N x VP, em que-

! = índice de compensação financeira
TX ~ Percentual da taxa de juros de mora anual,
EM = Encargos moratórias;
N - Número de cilas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP ~ Valor ds parcela em atrase

IS. CLÁUSULA DEZENOVE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Q aescurriprímente, total ou parciai, cie qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federai n° 14.133/2021 e suas alterações, postenores.
19.2. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federai n° 14,133/2021, o atraso injustificado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes muitas de mora, garantida a ampla 
defesa e o contraditório:

a) multa moratória diária de Q.08% {seis centésimos par cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% {dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por 
cento)

19.3. Diante aa inexecuçâo lotai ou parciai do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no 
item anterior, & Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar a 
CONTRATADA as seguintes sanções

a) Advertência;
b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor tola! deste Contrato Administrativo:
c> Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, per prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cem a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

19 4. As sanções previstas nas alíneas V , "c’ & “d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea “b".
13.5. Na hipótese da CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver 3 proposta, falhar ou fraudar na execução deste Contraio Administrativo, comportar-se de 
modo inidônee ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficara impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou aíé que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. - j
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19.6. Caberá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização propor a aplicação'das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.
19.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legai excluídas os casos <fe 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora
19 8. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data ca Notificação, em conta bancária a ser informada polo CONTRATANTE.
19.9, Os valores das multas pocerâo ser descontados dos pagamentos devidos peta Administração 
ou cobrados diretamente sa CONTRATADA, amigável ou jüdiciaimenie.

20. CLÁUSULA VINTE - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
20,1. £ expressamente vedado a CONTRATADA empregar na execução dos serviços objeto do 
presente Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em iinha reta ou colateral por 
consanguinidade ou afinidade, até 33 grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança da Prefeitura Municipal de Raposa, conforme previsão no artigo 7*, do Decreto
federal n* 7.203/2010,

21. CLÁUSULA VINTE £ UM - DA RESCISÃO
21.1. A rescisão deste Contrato Administrativo ocorrerá nos termos dos artigos 137, 138 e ' 39 da 
Lei Federai n° 14.133/2021.
21.2. Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório o a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução iniciai, a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente. providências acauteladoras.
21.3. A rescisão deste Contrato Administrativo poderá ser'

a) determinada por ato unilateral & escrito da Administração:
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE:
c) judsciaíments, nos termos da legislação

21.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos peía execução do presente Contrato Administrativo até a data da rescisão.
21.5. A rescisão por d es cumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato Administrativo, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento.

22. CLÁUSULA VINTE £ DOíS - DAS ALTERAÇÕES
22.1. Este Contrato Administrativo pode ser alterado nos casos previstos no artigo 124, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas.

23. CLÁUSULA VINTE E TRÉS * DAS COMUNICAÇÕES
23.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá 
eíestos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de* registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
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24. CLAUSULA VINTE E QUATRO - OA PUBLICAÇÃO

24.1, O extrato deste Contrato Administrativo será publicado peio CONTRATANTE, conforme 
dispõe o artigo 94 cia Lei Federai n° 14.133/2021.

25. CLAUSULA VINTE E CINCO * DO FORO

25.1, Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca dc M unicípio de Raposa/MA. Estado do 
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas & contratadas, após Sido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato Atíministrativo, em 03 (três) vias de. igual 
teor e forma, para urn só «feno. perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

Raposa/MA, 09 de agosto de 2024.

G ESI EL GOMES BRA2
Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento 
CONTRATANTE

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE 
CARVALHO

Representante Legal ds STARTGOV 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; i., r /*■. ; Nome: ”• /.
á - _ _____ - d i

CPFy v, fjL-.-O * ó
í r CPF.

h

S-.—LE1_
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ANEXO 00 CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 017/2024-SECAP - PLANILHA ORÇAMENTARÁ

Valor Valoritem Descrição do Objeto
Implantação: Treinamento Iniciai dé uso. relativo 
ao funcionamento e operação do sistema a todos 
os usuários designados pela contratante a ser 
reaiizadc» remotamente per maio eíe 
videoconferência e ambiente de Educação a
Distância-EAO._________ ______•. .
Licenciamento: Serviço tico Software as a 
Service-SaaS tíe- Sistema de Planejamento e 
Gestão de Contratações Públicas em plataforma 

02 wefc (on-line) com backup diáno com 
armazenamento em nuvem durante todo o 
período do licenciamento e disponibilizado a 

: contratante quando solicitado.

Unidade Quantidade

Serviço 01

Unitário Total

8 . 100,00 8100,00

Mès 17 2.700,00 32.400,00

Valor Total 40.500,00
R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reaísj.

Espeçiiíçaçòes Técnicas
1. Funcionaiitíatíes essenciais dc sistema:

1.1. Cadastro de contratos e fornecedores;
1.2. Emissão de ordens de serviço e solicitações de compra;
1.3. Atualização automática do status das contratações;
1.4. Geração de relatórios e análise de dados.

2. interface Intuitiva e amigável:
2.1. Navegação faeil e intuitiva;
2.2. Lavou! respcnslvo para acesso em dispositivo® móveis;
2.3. Eadtícacfe ne execução de tarefas.

3. Segurança e privacidade:
3.1. Criptografia adequada para proteção dos dados-
3.2. Acesso restrito a usuários autorizados;
3.3. Recursos avançados de autenticação e controle de acesso:
3.4. Garantia de confidencialidade das informações.

4. Backup diário o armazenamento em nuvem:
4.1. Realização automática de hackups diários dos dados:
4.2. Armazenamento seguro cm nuvem com alta disponibilidade;
4.3. Recuperação rápida e eficiente dos dados em caso de falhas

5. Tremamenlo e suporte:
5.1. Capacitação dos usuários para utilização efetiva do sistema:
5.2. Suporte têcnscQ égii p eficiente, via telefone, e-maíl ou Chat;

13 14
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Especificações Técnicas
5.3. Atendimento de dúvidas e resolução de problemas em tempo hâbl

8. integração com outros sistemas;
6.1. Possibilidade de integração com sistemas existentes da Prefeitura Municipal de Raposa, 
como c sistema realização de licitações eletrônicas.

?. Atualizações e manutenção';
7.1. Garantia do atualização constante do sistema, acompanhando as mudanças na legislação e
nas normas vigentes;
7.2. Manutenção preventiva e corretiva para garantir o bom funcionamento do sistema durante todo 
o período contratado.

8. inteligência Artificial
8.1. Possuir integração com tecnologias de inteligência artificiai para o desenvolvimento de texto ; 
para as contratações publicas.

9. Gerador de Documentos Padronizados:
9.1. Com o advento da Nova Lei de Licitações e o princípio da padronização nas contratações, a ; 
solução ceve possibilitar que.a administração padronize suas minutas de documentos relacionados ; 
as contrafações públicas.

10. integração com o Podai Nacional de Contratações Púbiicas-PNCP « Piano de Contratação Anual- j 
PCA~

10.1. Permitir a elaboração do Plano de Contratação Anual e u seu envio ao Portai Nacional de i
Contratações Púbíicas-PNCP. bem como as demais obrigações legais com procedimentos, | 
resultados, contratos e termos.____  _ _____________ ____________
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An C - DESIGNAR as servidoras TFíACYLLA 
W A NESSA DOS SANTOS Dl OLIVEIRA, Coordenadora

I \ f RATO DO CONTRATO ADMINISTRA IIVO 
v  u r  2 u : 4 - s k c  s p .

F:\TRaTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
V  017/2024-SF.C \P, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
v  082/2024. INXXIOIBILIDaDE DE LICITAÇÃO
N” 600/2024 CONTRATANTE: Município de Raposa MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e
víimcimscnifn-SECAP, CNPJ n“ 01.612.325 ;00Ql-98.
c o n t r a t a d a  s t a r t g o v  s o l u ç õ e s  e m

: IV V f i .o G lA  L í DA. CNF.: n* 37.933-858 1X10149. OBJ! 
Prestação «ie serviços de Licença de Uso do Sistema de Cessão oe 
C i>n!;';n*tçóeH Públicas-Sí;a íbiti. Incluindo Implantação,
'víánutençõe. Treinamento e Suporte, de interesse da Secretaria 
Mumcipnl de Admiorsiraç-So a Pinnejamenio-SECAP. VALOR: 
RS 4X500.60 r.qoarema mi! e quinhentos reais) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA-1 ttúdade Orçftnv?niãríü: 02 02 01 - Secretaria 
Nhiniapid de Administração e Planejamento. Função 
p-,vniTa-írátíca 0« 12.2.OCíM 3008.0600 - MatHitcoçào e
H uc.u-nmnern< dá Svcrenin,; Municipal de Administração e 
Píánejaíociuo Categoria Econômica: 3.3 90.39.ÔÔ - Outros 
Serv ‘çoh dc Terceiros - Pessoa Jurídica. PRAZO DL VIGÉNCIA 
1 2 ido/çj mese.v. cooiádhs a partir da data de sua assinatura, 
.: mui!ctonada'sua eficácia á publicação do seu extraio na itnprensa 
oficial, R/SDAM EXT O LEGAL: artigo ?4, inciso f, § V. da Lei 
Federal n" !4 133-2021. e demais normas regulamentares 
.icrtinetne* a espécie. DATA DA ASSINATUR A DV.08 2024 
SKiN.YJ ÃRJQS, CiESlL L GOMES líRAZ - Secretário Municipal 
cie Administração c Planejamento, CPF t f  431.348.473-49 c 
FRANCISCO LEONARDO FRANCO DP: CARVALHO - 
Representante Legai dá empresa STARTGOV SOLCÇÔES EM 
TECNOLOGIA l.TDA. CPF t f  <) 19,1,54.5 !'3»96

1*0 K  I A R I  V V H 7 L 2 6 2 4 . S i : V I t  5.

Dispõe sobro a designação de 
servidores para compor Comissão 
dc Fiscalização dc Contrato

Sentus. matricula t f  6989-2, DANIELE RABELO FERREIRA, 
Assessor Técnico., matricula í f  101934, KFYLLA DA SILVA 
Í..UCÊNA CHAGAS. Coordenador Pedagógico, matrícula 
n 8526- i , para atestar, fiscalizar c gerir o Contrato Administrativo 
t f  052-2024-EMS. celebrado entre o Município dc RaposaLVIA 
por imem-iéi.ÍKi do Fundo Municipal de Saúde - FMS, CNPJ 
n" ! 4.U49.707 0001-05: c. a empresa ELLO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNFJ n“ 03--4S.Ó73 «M il-12. 
que será executado tias condições estabelecida» no Termo de 
Referência,. anexo ao Edital do Processo Administrativo 
ri' 0”4 2023. do Pregão Eletrônico rr 028. 2023

Art. 27 - Rc vogando-se as disposiçòcs em contrário.

Alt. 3” - Dè-se ciência, publiqoc-.se e cumpra-se 

Raposa'MA, 31 de julho dc 2024.

RA1DENIA BARBOSA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

FORT A RIA Y  U72,2024-SKMUS.

Dispõe sobre a déstgrtíiçào <L» 
servidores para compor Comissão 
de Fiscalização dc Contrato.

A Secretária Municipal de Saúde, RAíDtiNíA 
BARBOSA DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

An. 1” - DESIGNAR as servidoras TH AC YL LA 
W AN ESSA DOS SANTOS DL OLIVEIRA. Coordenadora 
Semus. matricula t f  h989-2, DANIELE RABELO FERREIRA, 
Assessor Técnico,, matrícula i f  101934, KBYLl A DA SILVA 
LLCLNA CHAGAS, Coordenador Pedagógico, maírkula 
n" 8520- i . pura atestar, fiscaHxar e gerir o. Contraio Administrativo 
ri’ 053 2024-FMS, celebrado entre o Município dc Raposa/MA, 
por .micnncslio do í tindo Municipal dc Saúde - FMS, CNFJ 
n 14.049 "0 "d»0OI-íC. c. a empresa VITAL DISTRIBUIDORA 
LTDA. CNF! ?V 04,8^1.543‘0001-73.. que sera executado nas 
condições estabdccidas no Termo dc Rclcrcncsa, anexo ao. Ldíta) 
do Processo Admíoi-strativo t f  074/2023, do Pregão Eletrônico 
i f  028 202.3.


